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Chefe da Assessor» dePten;

Sugere ao Chefe do Poder Executivo
providências junto à Secretaria de Obras e à
Companhia Urbanizadora da Nova Capital -
NOVACAP no sentido de promoverem a
urbanização da área localizada frente à Escola
Classe 62, na quadra QNQ 02, do Setor QNQ,
na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Art. 143 do seu

Regimento Interno, sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências junto à

Secretaria de Obras e à Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP no

sentido de promover a urbanização da área localizada frente à Escola Classe 62, na

quadra QNQ 02, DO Setor QNQ, na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A expansão e o crescimento urbano do Distrito Federal exigem cada vez mais a
ação do Poder Público, cujo trabalho é essencial à vida urbana. Entre outras, a
urbanização, com a presença de iluminação, calçadas e jardins se destacam como
indispensáveis ao cidadão.

A falta desses itens gera enormes dificuldades para a população razão pela qual
a comunidade do Condomínio quadra QNQ 02, de Ceilândia reivindica ao Poder
Executivo a urgente urbanização da área, sabendo tratar-se de interesse não somente
dessa comunidade, mas de todos os habitantes do Distrito Federal, que merecem
compartilhar da qualidade de vida que se tornou símbolo da capital do país.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação que, com certeza, será de grande importância para a
comunidade do Setor QNQ.

Sala das Sessões, em de de 2010.
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